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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL






ANÁLISE DE RECURSO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE NEVE

RECORRENTE: ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI, CNPJ 03.763.736/0001-00




  ALEXANDRE LUVIZON ME, CNPJ 22.120.485/0001-90




  MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA, CNPJ 30.837.050/0001-99 



Trata-se das razões de recurso interpostas pela empresa ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 03.763.736/0001-00, endereço na Rua Assis Brasil, 10 a 202, bairro São Pelegrino, Nova Prata/RS CEP 95.320-000; ALEXANDRE LUVIZON ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 22.120.485/0001-90, endereço Rua Professor Elias Martini, nº 15, de Nova Prata/RS, CEP 95.320-000 e MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 30.837.050/0001-99, endereço Rua Luzitana, 273 Sala 402,bairro Higienópolis, Porto Alegre/RS; contra a decisão da Pregoeira que habilitou as licitantes MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA, para o item 01 do edital, ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI para o item 02 do edital.
1. DAS RAZÕES DA RECORRENTE

Para o item 01 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO MÁQUINAS DE NEVE –

ACENDIMENTO DAS LUZES E ABERTURA OFICIAL DO NATAL
A recorrente ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI alega que a licitante classificada em primeiro lugar não atende aos requisitos do edital, quanto a falta de material necessário para a execução do trabalho, objeto social incompatível, falta de qualificação técnica e contrato social não consolidado. A recorrente  ALEXANDRE LUVIZON ME manifesta que a empresa inseriu proposta final fora do prazo estipulado, e que a mesma teria inserido declaração “falsa” pois a mesma não teria os materiais, mão de obra e qualificação técnica para o objeto.

Ambas recorrentes solicitam que seja revista e inabilitada a empresa classificada em primeiro lugar para o item/lote 1.

Para o item 02 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO MÁQUINAS DE NEVE –

PARADAS DE NATAL
A recorrente MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA alega que a licitante classificada em primeiro lugar continuou a dar lances durante o período em que a disputa deveria estar suspensa, sendo declarada vencedora ao final, de forma indevida. Informa que sua empresa respeitou fielmente as orientações do pregoeiro e deixou de participar da disputa de forma equânime. 

A recorrente solicita que seja revista e inabilitada a empresa classificada em primeiro lugar para o item/lote 2.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO



Dada a tempestividade dos recursos interpostos pelas licitantes acima qualificada, analisando as razões apresentada pelas recorrentes e contrarrazões apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, a Pregoeira resolve pela apreciação do recurso, tendo por base legal a Lei Federal 14.133/2021 e o edital que rege a licitação, em especial ao item 4 do edital. 

Informa a Pregoeira que referente ao item/lote 1: A Pregoeira informa que feita a análise documental, não há o que questionar referente a falta de material, mão de obra e qualificação técnica necessária para a execução do trabalho, visto que o licitante classificado em primeiro lugar atendeu ao solicitado na Qualificação Técnica, item 4.5.5 do edital. Por hora não se pode atestar que não cumprirá sob simples alegação, visto que o mesmo está incorrendo nas penalidades quanto a declaração “falsa” como menciona o recorrente, caso não cumpra o declarado, outrossim deve-se observa o artigo 429 e 430 do CPC por parte do recorrente. Informa também que a licitante atendeu ao solicitado no item 4.5.2 da habilitação jurídica, sendo que apresentou o contrato social em vigor, devidamente registrado. Diante dos fatos elencados mantém a decisão da classificação e habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.
Informa a Pregoeira que referente ao item/lote 2: A Pregoeira informa que na análise do chat de disputa de lances, o recorrente continuou a dar lance após a informação da pregoeira de que retomaria o pregão às 13h30min - 11/06/2025 12:01:43, a mesma ofertou lance conforme chat “11/06/2025 12:03:20 - Novo lance: R$ 32.250,00 “, seu último lance ofertado, portanto após a informação da Pregoeira. Outrossim estando a fase de lances aberta, embora a informação se deu durante a execução, esta não se encerra automaticamente no momento da informação, e sim após esgotados os lances pelos interessados. Diante dos fatos elencados mantém a decisão da classificação e habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.
Diante do exposto acima, DECIDE esta Pregoeira por INDEFERIR os recursos interpostos pela licitante ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI e ALEXANDRE LUVIZON ME para o item/lote 1 e MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA para o item/lote 2,   mantendo a habilitação das licitantes MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA  para o item 01 do edital e  ALL TIME SERVIÇOS PARA EVENTOS EIRELI para o item 02.
    Remete-se processo para análise da Autoridade superior. 

            Carlos Barbosa, 23 de junho de 2025

                     Reginara Cristina Aléssio – Pregoeira 
Redigido por Reginara Cristina Aléssio

Secretaria de Segurança e Trânsito.
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